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TERMO DE ADITAMENTO DE PRAZO  

 

LICITAÇÃO: Processo nº 003/2023 – Contrato nº 006/2023 – Dispensa de Licitação nº 

001/2023 

 

3º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SAAE Nº 006/2023, que tem por 

objeto a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de gestão, 

consultoria e cessão em comodato de 40 (quarenta) linhas de telefonia móvel, com 40GB 

de internet compartilhada e ligações ilimitadas para fixo e móvel em todo o território 

nacional, destinadas às atividades de diversos setores do Serviço Autônomo de Água e 

Esgoto de Viçosa – SAAE. Pelo presente instrumento, de um lado, o SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE VIÇOSA – SAAE, Autarquia Municipal, 

com sede na Rua Sebastião Rodrigues da Silva, nº 800, Bairro Bela Vista, Viçosa/MG, 

inscrito no CNPJ nº 25.947.276/0001-02, neste ato representado por sua Diretora-

Presidente, Mausarene das Graças Guedes Viana, doravante denominado 

CONTRATANTE, e, de outro lado, SYM GESTÃO E SOLUÇÕES INTELIGENTES 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Milton Basílio, nº 42, Salão, 

Bairro Bom Pastor, Ubá/MG, CEP 36.504-166, inscrita no CNPJ nº 29.983.973/0001-70, 

neste ato representada por Rodrigo Condé Provezano, Sócio-Administrador, CPF nº 

052.474.516-19, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 

Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 006/2023, com fundamento na Lei Federal 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante as cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

1.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 006/2023 por 

mais 12 (doze) meses, com início em 18 de janeiro de 2026 e término em 17 de 

janeiro de 2027, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

1.2. Conforme manifestação expressa da CONTRATADA, apresentada via e-mail e 

juntada aos autos do processo, os valores originalmente contratados permanecem 

inalterados, perfazendo o presente termo aditivo o valor total de R$ 18.096,24 

(dezoito mil e noventa e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme 

demonstrado no quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 
PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

01 

Prestação de serviços de gestão, 

consultoria e cessão em comodato 

de 40 linhas de telefonia móvel, 

com 40 Gb de internet 

compartilhada e ligações ilimitadas 

para fixo/móvel em todo o território 

nacional. 

Mensal 12 R$ 1.508,02 R$ 18.096,24 
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CLÁUSULA SEGUNDA 

 

2.1 Os recursos financeiros destinados ao pagamento da importância mencionada na 

cláusula anterior acham-se previstos na dotação orçamentárias sob as rubricas:  

 

UNIDADE DOTAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO 17.122.0021.8501.339039 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  

3.1. O presente termo aditivo é realizado com fundamento na Lei 8.666/93, justificado 

pelo objetivo de dar continuidade ao serviço contratado, conforme justificativa juntada ao 

processo 

3.2. Permanecem ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato 

Administrativo nº 006/2023 que não forem expressamente alteradas pelo presente Termo 

Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA  

4.1. O presente Termo Aditivo será publicado na forma do art. 61, parágrafo único, da Lei 

Federal nº 8.666/1993, como condição de sua eficácia. 

E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente aditamento ao contrato em 03 

(três) vias para um só efeito, depois de lido e achado conforme na presença de duas 

testemunhas. 

 

Viçosa - MG, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

_______________________________ 

Mausarene das Graças Guedes Viana  

Diretora Presidente do SAAE 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

CNPJ: 25.947.276/0001-02 

AUTARQUIA MUNICIPAL 

 

 

 

 Rodrigo Condé Provezano, CPF 052.474.516-19 

SYM GESTÃO E SOLUÇÕES INTELIGENTES LTDA 

CONTRATADA 


